Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

16327.000452/2008-12

Voluntério

1402-004.551 — 12 Se¢do de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinéria
11 de marco de 2020

BANCO ALVORADA S/A

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendério: 2004

COMPENSACAO DE PREJUIZOS IRPJ, DECLARACAO FINAL.
LIMITAGAO DE 30% NA COMPENSACAO DE PREJUIZOS.

O prejuizo fiscal apurado podera ser compensado com o lucro real, observado
o. limite méximo, para a compensacao, de trinta por cento do referido lucro
real. Ndo ha previsdo legal que permita a compensacdo de prejuizos fiscais
acima deste limite, ainda que seja no encerramento das atividades da empresa,
inclusive por incorporacao.

PREJUIZO NAO OPERACIONAL. COMPENSAGAO.

Os prejuizos ndo operacionais, apurados pelas pessoas juridicas somente
poderdo ser compensados com lucros de mesma natureza, observado o limite
previsto na legislacdo de regéncia. Consideram-se ndo operacionais 0S
resultados decorrentes da alienagdo de bens ou direitos do ativo permanente.
Inexistindo no periodo, cumulativamente, resultados ndo operacionais
negativos e lucro real negativo (prejuizo fiscal), ndo hd que se falar em
separacdo dos prejuizos ndo operacionais dos prejuizos apurados nas demais
atividades.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSSL. CONSEQUENCIAS.

Na medida em que as exigéncias reflexas tém por base os mesmos fatos que
ensejaram o lancamento do imposto de renda, a decisdo de mérito prolatada
naquele constitui prejulgado na deciséo dos autos de infracdo decorrentes.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, i) por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso voluntario em relacdo ao item ‘“compensacdo de prejuizos néo
operacionais”; ii) por voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntario em relacdo ao
item "trava de 30% no encerramento de atividades", vencidos os Conselheiros Leonardo Luis
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 COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS IRPJ, DECLARAÇÃO FINAL. LIMITAÇÃO DE 30% NA COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS.
 O prejuízo fiscal apurado poderá ser compensado com o lucro real, observado o limite máximo, para a compensação, de trinta por cento do referido lucro real. Não há previsão legal que permita a compensação de prejuízos fiscais acima deste limite, ainda que seja no encerramento das atividades da empresa, inclusive por incorporação.
 PREJUÍZO NÃO OPERACIONAL. COMPENSAÇÃO.
 Os prejuízos não operacionais, apurados pelas pessoas jurídicas somente poderão ser compensados com lucros de mesma natureza, observado o limite previsto na legislação de regência. Consideram-se não operacionais os resultados decorrentes da alienação de bens ou direitos do ativo permanente. Inexistindo no período, cumulativamente, resultados não operacionais negativos e lucro real negativo (prejuízo fiscal), não há que se falar em separação dos prejuízos não operacionais dos prejuízos apurados nas demais atividades.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSSL. CONSEQUÊNCIAS.
 Na medida em que as exigências reflexas têm por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto de renda, a decisão de mérito prolatada naquele constitui prejulgado na decisão dos autos de infração decorrentes.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, i) por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário em relação ao item �compensação de prejuízos não operacionais�; ii) por voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntário em relação ao item "trava de 30% no encerramento de atividades", vencidos os Conselheiros Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Paula Santos de Abreu, Junia Roberta Gouveia Sampaio e Luciano Bernart que davam provimento.
 
 
 (assinado digitalmente)
 
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Paula Santos de Abreu, Murillo Lo Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima em face de decisão exarada pela 8ª Turma da DRJ/SP1 em sessão de 02 de setembro de 2010 (fls. 296/315), que julgou improcedente a impugnação apresentada perante aquele Colegiado de 1º Piso, relativamente aos lançamentos de IRPJ/CSLL, ano-calendário 2004, conforme AI (fls. 2/17), cujas infrações estão assim descritas:
IRPJ

CSLL

DA ACUSAÇÃO FISCAL
Aponta o Fisco em seu TVF (fls. 18/19):
�O contribuinte acima identificado aparece junto ao SAPLI com inconsistência na compensação do prejuízo fiscal de IRPJ e da base negativa de CSLL no ano-base de 2004.
No caso do lucro real há compensação acima do limite de 30% e acima do saldo disponível e no caso da CSLL há compensação acima do limite de 30%.
Houve incorporação do contribuinte, no ano em questão, pelo contribuinte CNPJ 15.142.49010001-38, BANCO BANEB S.A., que por sua vez foi cindido completamente para o contribuinte CNPJ 33.870.16310001-84 BANCO ALVORADA S.A. sobre o qual deverá recair a constituição do crédito tributário em função da responsabilidade por sucessão.
Não se verifica junto ao SAPLI alterações de oficio dos valores informados pelo contribuinte em suas DIRPJ.
O excesso de compensação se dá pela utilização de prejuízo não compensação com lucro operacional.
O excesso de 30% se dá pela compensação de todo o saldo de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa de CSLL em função da incorporação.
Há decisões favoráveis a contribuintes que afirmam que o limite de 30% não se aplicaria quando do encerramento de atividades.
No caso em questão com a incorporação sucessiva efetuada não houve um simples encerramento de atividades, uma vez que permanece em atividade o sucessor.
Desta forma houve uma burla à proibição de compensação de prejuízos fiscais e de base negativa de sucedido por sucessor.
De qualquer forma cabe à autoridade administrativa responsável pelo lançamento aplicar a legislação tributária, ou seja, constituir o crédito com a multa de 75% pela infração à legislação que não permite a compensação de prejuízo fiscal ou de base negativa de CSLL acima do limite de 30%, deixando aos julgadores a tarefa de interpretá-la no caso concreto�.
Ainda segundo a acusação, os números que ensejaram os lançamentos estão resumidos na planilha elaborada pela Fiscalização, tendo sido retirados dos sistemas FAPLI/SAPLI da RFB, que controlam os saldos de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de CSLL acumulados:

DA IMPUGNAÇÃO
Irresignada, a contribuinte acostou impugnação (fls. 50/63), sustentando (conforme relatório da decisão de 1º Piso):
�a análise mais acurada realizada dos valores que compuseram à apuração do lucro real atinente ao período de 01.01.04 a 31.08.04 (data-base da incorporação), revela, claramente, a fragilidade do lançamento fiscal em questão;
caber ao Agente Fiscal �a priori� realizar o exame minucioso dos valores consignados na DIPJ relativa ao evento especial de incorporação entregue, pelo Banco FINASA, em face da incorporação dessa sociedade, em 31.08.04;
em decorrência desse exame, COM BASE NA DIPJ, constata-se a seguinte situação:

o simples cotejo desses dois quadros já demonstra, inequivocamente, a inexatidão dos valores explicitados no auto de infração, isso porque parte do lucro real apurado em 31.08.04 (valor total de R$31.571.018,57), no montante de R$1.106.000,21 (...), resultou, todavia, oriundo de resultados positivos não-operacionais auferidos pelo BANCO FINASA, no período compreendido entre 01.01.04 a 31.08.04 (data-base da incorporação);
no quadro abaixo segue demonstrada, analiticamente, a composição das receitas e despesas não operacionais que deram origem, por sua vez, ao montante de R$ 1.106.000,21 acima explicitado (dados extraídos pela impugnante da ficha 06B da DIPJ/04 � ref. incorporação):

da análise do quadro em tela depreende-se, claramente, que no período compreendido entre 01.01.04 a 31.08.04, o BANCO FINASA obteve GANHO NÃO-OPERACIONAL, no valor de R$ 1.106.000,21, PASSÍVEL de compensação, conforme já se disse acima, com prejuízos fiscais da mesma natureza (NÃO- OPERACIONAL) (valor correspondente a A-B);
a análise dos valores que compuseram a demonstração do lucro real em 31.08.04 explicitou, todavia, fato diametralmente oposto, ou seja, a existência de LUCRO REAL NÃO-OPERACIONAL, da ordem de R$ 1.106.000,21, devidamente COMPENSADO na mesma data acima, com PREJUÍZOS FISCAIS NÃO OPERACIONAIS, no montante total de total de R$ 987.952,63 fato esse que, por si só, dá ensejo a TOTAL NULIDADE do auto de infração em estame o que, desde já se requer;
também não merece acolhida, no tocante à inobservância do limite de 30%, que, sob a ótica da autoridade fiscal, seria aplicável na apuração do IRPJ devido ,no momento da incorporação, pelo BANEB, do BANCO FINASA;
com o advento da Lei nº 8.541/92 ficou estabelecido que os prejuízos fiscais apurados, nos anos-calendário de 1.993 e 1.994, somente seriam compensáveis, em até 04 (quatro) anos-calendário posteriores à sua apuração;
a partir da promulgação da Lei n° 8.981195 criou-se uma nova limitação atinente a 30% do lucro líquido ajustado, na compensação do saldo acumulado de prejuízos fiscais apurados, em anos posteriores, tendo sido revogado, expressamente, o limite temporal de 04 anos-calendário posteriores, conforme estabelecia a sobredita Lei n° 8.541/92;
diante disso restou assegurado ao contribuinte, por força da Lei n° 8.981/95, o direito à compensação integral do saldo acumulado de prejuízos fiscais de anos-anteriores (vale dizer até a sua total extinção) limitando-se todavia, tal compensação, ao montante de 30% do lucro tributável, em cada período base;
assim, restou claramente consagrado, pelo legislador ordinário, após a edição da Lei nº 8.981/95, em matéria de compensação de prejuízos fiscais acumulados o " Postulado da Continuidade das Entidades", cuja aplicação resulta nas seguintes conclusões: (i) � todo o saldo de prejuízo fiscal acumulado será passível de compensação- mesmo aplicando-se o limitador de 30% - enquanto a entidade (empresa) operar (a entidade em continuidade é a premissa básica da contabilidade); e (ii) � havendo fortes "evidências " em contrário (quebra da continuidade da entidade, diante de eventos extraordinários como fusão, incorporação, etc.), e haja vista a impossibilidade legal (vedação) quanto à transferência do eventual saldo acumulado para a empresa sucessora o mesmo é passível de ser integralmente compensado, para não haver violação ao princípio acima�;
reporta-se a jurisprudência do CARF que entendeu lhe aproveitar e prossegue afirmando que os lançamentos não merecem prosperar na parte relativa à alegada violação do limite legal de 30%, na compensação de prejuízos fiscais acumulados visto que referido limite não é aplicável, nos termos dos julgados acima (a contribuinte transcreveu às fls. 53 a 56 ementas de julgados do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais), nas hipóteses de extinção da pessoa jurídica por incorporação, cisão, fusão, etc., não havendo qualquer distinção, inclusive, para fins de compensação integral entre prejuízos fiscais operacionais e não operacionais�.
Finaliza batendo-se contra a utilização da taxa SELIC para cálculo dos juros de mora e assenta que, nos termos do artigo 132 do Código Tributário Nacional, a responsabilidade por sucessão, entre pessoas jurídicas, �não se transmite ao sucessor, em respeito ao �princípio da personificação da pena�.
DA DECISÃO RECORRIDA
Os autos subiram para apreciação da 8ª Turma da DRJ/SP1 que, em sessão de 02 de setembro de 2010, após afastar a nulidade arguida, decidiu pelo improvimento da impugnação, mantendo os lançamentos.
Excertos do voto condutor mostram o entendimento da Turma:
�DO EXCESSO DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL EM RELAÇÃO AO SALDO DISPONÍVEL DE PREJUÍZO FISCAL
6. Segundo o Demonstrativo de Compensação de Prejuízos Fiscais da interessada relativo ao ano-calendário de 2004 (ND 12194-89-Incorporação), extraído do SAPLI (Sistema de Acompanhamento de Prejuízo, Lucro Inflacionário e Base de Cálculo Negativa da CSLL), à fls. 32, a contribuinte possuía, antes de proceder à qualquer compensação, em 31/12/2004, prejuízo fiscal compensável com lucro real, no valor total de R$ 10.056.218,68, assim composto:

6.1. Conforme Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ 2004) apresentada pelo Banco FINASA, em 30/09/2004, referente ao período de 01/01/2004 a 31/08/2004 (fls. 96/136), a contribuinte incorporada procedeu à compensação de Prejuízos Fiscais � Período de apuração de 1991 a 2003, no valor de R$ 10.772.164,72.
6.2. Como o SAPLI, que espelha as Declarações (DIRPJ/DIPJ) apresentadas pela contribuinte incorporada informa um saldo de Prejuízo Fiscal Compensável de R$ 10.056.218,68, é certo que houve um excesso de compensação (compensação acima do limite de prejuízo fiscal existente) no valor de R$ 715.946,04 (=R$ 10.772.164,72 - R$ 10.056.218,68).
6.3. Deste excesso de compensação, referido no Termo de Verificação (fl. 17) e apontado no Relatório SAPLI à fl. 34, a impugnante não apresenta qualquer argumento ou prova a elidir a autuação pertinente a tal parcela.
DO EXCESSO DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL E DE BASE DE CÁLCULO DA CSLL ACIMA DO LIMITE DE 30% DO LUCRO LÍQUIDO AJUSTADO
7. Em relação ao excesso de compensação de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL em relação ao limite de 30% do lucro real e do lucro líquido ajustado, a contribuinte defende o procedimento do Banco FINASA com base no fato de tratar-se de extinção da sociedade por incorporação, o que autorizaria a dedução não se aplicando as regras restritivas para a compensação de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL da Lei n° 8.981/95 e da Lei n° 9.065/95. Entende a impugnante que �a quebra da continuidade da entidade, diante de eventos extraordinários como fusão, incorporação, etc� estaria a lhe autorizar a compensação integral do saldo de prejuízo acumulado, frente inclusive à impossibilidade de transferência de referido saldo à empresa sucessora.
7.1. Por oportuno, convém transcrever os dispositivos legais que regem a matéria:
(...)
7.2. Da leitura atenta dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que a limitação de 30% imposta para a compensação de prejuízos fiscais é clara e meridiana. Inexistem na legislação exceções à trava de 30%.
7.3. A inexistência de exceções à trava de 30% do lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões é pacífica no âmbito da Secretaria da Receita Federal, a teor das ementas de soluções de consulta e de acórdãos abaixo transcritas:
(...)
7.4. Nesse ponto, peço licença para transcrever trecho de voto da julgadora Maria Lucia Aguilera, da DRJ/Campinas, que muito bem ilustra o entendimento dos Tribunais Superiores:
(...)
7.6. A interessada argumentou que havendo fortes �evidências� em contrário (quebra da continuidade da entidade, diante de eventos extraordinários como fissão, incorporação, etc), e haja vista a impossibilidade legal (vedação) quanto à transferência do eventual saldo acumulado para a empresa sucessora o mesmo é passível de ser integralmente compensado, para não haver violação ao principio acima (Princípio da Continuidade).
7.7. Nesse sentido, é também digno de nota o fato do artigo 513 do RIR/99, que tem por supedâneo o artigo 32 do Decreto-lei n° 2.341, de 1987, determinar que �A pessoa jurídica não poderá compensar seus próprios prejuízos fiscais, se entre a data da apuração e da compensação houver ocorrido, cumulativamente, modificação de seu controle societário e do ramo de atividade". Esta disposição, de forma cabal, contrapõe-se ao argumento da interessada de que o princípio da continuidade estaria a respaldar o seu procedimento relativo à utilização integral do saldo de prejuízo fiscal por ocasião do evento de incorporação.
7.8. Destarte, o procedimento da incorporada, de utilizar prejuízo fiscal e base negativa da CSLL em percentual acima de 30%, em que pese a sua inconformidade, não encontra respaldo legal. Assim, não há reparos no entendimento do auditor fiscal relativamente à impossibilidade da empresa incorporada efetuar compensação de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL acima do limite legal de 30% do lucro líquido ajustado.

DO EXCESSO DE COMPENSAÇÃO DE PREJUIZO NÃO OPERACIONAL
8. Sobre a compensação de prejuízos não operacionais reza o artigo 31 da Lei
n° 9.249, de 1996:
(...)
8.1. Também a IN SRF n° 11, de 21/02/1996, que dispõe sobre a apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas a partir do ano-calendário de 1996, veio, em seus artigos 35 e 36, regular a respeito da compensação de prejuízos fiscais:
(...)
8.2. Pois bem, a partir dos §§1° e 2° do artigo 36 da IN SRF n° 11/1996, acima transcritos, depreende-se que o resultado não operacional, decorre da alienação de bens e direitos do ativo permanente e corresponde à diferença entre o valor pelo qual o bem ou direito houver sido alienado e o seu valor contábil. No mesmo artigo da IN, o §7° vem elucidar que os prejuízos não operacionais (assim como os decorrentes da atividade operacional da pessoa jurídica) devem ser controlados na parte "B" do LALUR. Vem ainda o § 8° do mesmo artigo esclarecer que o valor do prejuízo fiscal não operacional a ser compensado em cada período-base não pode exceder o total dos resultados não operacionais positivos (aqueles decorrentes da venda de bens do ativo permanente) apurados no período-base.
8.3. Com efeito, os valores constantes das linha 01, 02 e 03 do Demonstrativo de Compensação de Prejuízos Fiscais relativo ao ano-calendário de 2004 (fls. 32) foram extraídos da DIPJ Ex. 2005, ano-calendário 2004, apresentada pelo contribuinte (fl. 102), observando-se a legislação de regência acima transcrita.
8.4. Convém frisar, que todo o resultado não operacional (decorrente da venda de bens/direitos do ativo permanente) poderá ser objeto de compensação com prejuízo não operacional acumulado de exercícios anteriores, desde que o total da compensação efetuada pelo contribuinte (prej. fiscal operacional e não-operacional) não ultrapasse o percentual de 30% do lucro líquido ajustado.
8.5. No caso, a contribuinte não trouxe aos autos a parte "B" do Livro de Apuração do Lucro Real da empresa incorporada, pertinente ao ano-calendário de 2004. Em que pese tal falta, pondera-se, à vista da informação contida na Linha 35 da Ficha 09B da DIPJ relativa ao evento de incorporação, que o �Banco FINASA de Investimentos S/A� pretendeu compensar a totalidade de seu resultado não operacional decorrente da venda de bens/direitos do ativo permanente, embora, no demonstrativo à fl. 51 (parte referente à análise da contribuinte), haja margem a dúvida nesse sentido.
8.6. De qualquer forma, a teor de tudo o que até aqui se discutiu a respeito da compensação de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL, é inconteste que a contribuinte excedeu na compensação de prejuízos fiscais no valor total de R$ 1.300.859,15 (compensação indevida de prejuízo não-operacional de R$ 715.946,04 e compensação indevida de prejuízo fiscal operacional de decorrente de prejuízo não-operacional, e R$ 584.91 33,11), bem como excedeu na compensação de base de cálculo negativa da CSLL no valor de R$ 3.613.523,49. Os valores tributáveis utilizados para apuração do IR e da CSLL, conforme Demonstrativos de Apuração integrantes dos respectivos autos de infração (fls. 05 e 13) estão de acordo com esses excessos de compensação apontados�.
Na sequência, analisou e manteve, a teor do artigo 132, do CTN, e vasta jurisprudência administrativa e judicial, a responsabilização da contribuinte pelas penalidades imputadas à incorporada até a data da incorporação e afastou suas alegações acerca de possível ilegalidade da aplicação da taxa SELIC aos juros de mora.
Decisão que restou assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2004
LANÇAMENTO. NULIDADE.
Não procede a argüição de nulidade do lançamento quando não se vislumbra nos autos qualquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235/72.
IRPJ. PREJUÍZO FISCAL INEXISTENTE. GLOSA.
A compensação de prejuízo fiscal procedida em valor que excede ao saldo de prejuízo fiscal existente deve ser objeto de glosa e lançamento de ofício e independe de a contribuinte ter sido, ou não, sucedida por incorporação.
COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO. LIMITAÇÃO. INCORPORAÇÃO.
A regra legal que estabeleceu o limite de 30% do lucro líquido ajustado para compensação de prejuízos não contém exceção para as empresas que sejam objeto de incorporação.
COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO NÃO OPERACIONAL.
Os prejuízos não operacionais, apurados pelas pessoas jurídicas somente poderão ser compensados com lucros de mesma natureza, observado o limite previsto na legislação de regência. Consideram-se não operacionais os resultados decorrentes da alienação de bens ou direitos do ativo permanente.
MULTA DE OFÍCIO. INCORPORAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO
SUCESSOR.
O processo de reorganização societária, mormente o promovido por cisões e incorporações dentro do mesmo grupo econômico, não elide a responsabilidade tributária da sucessora em relação à multa de natureza fiscal decorrente de infração tributária cometida por empresa sucedida.
TAXA SELIC. APLICABILIDADE.
A utilização da taxa SELIC para o cálculo dos juros de mora decorre de lei, sobre cuja aplicação não cabe aos órgãos do Poder Executivo deliberar.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2004
COMPENSAÇÃO DE BASES DE CÁLCULO NEGATIVAS. LIMITAÇÃO. INCORPORAÇÃO.
A regra legal que estabeleceu o limite de 30% do lucro líquido ajustado para compensação de bases de cálculo negativas não contém exceção para as empresas que sejam objeto de incorporação.
MULTA DE OFÍCIO. INCORPORAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SUCESSOR.
O processo de reorganização societária, mormente o promovido por cisões e incorporações dentro do mesmo grupo econômico, não elide a responsabilidade tributária da sucessora em relação à multa de natureza fiscal decorrente de infração tributária cometida por empresa sucedida.
TAXA SELIC. APLICABILIDADE.
A utilização da taxa SELIC para o cálculo dos juros de mora decorre de lei, sobre cuja aplicação não cabe aos órgãos do Poder Executivo deliberar.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Cientificada da decisão a quo em 08/11/2010 (fls. 320), a contribuinte interpôs Recurso Voluntário (fls. 321/336) rebatendo a decisão da DRJ e, no mérito, basicamente repisando os assentamentos da impugnação, realçando especificamente os dois pontos centrais de sua peça recursal:
a existência de resultado não operacional na incorporada, Banco Finasa de Investimento, e que deveria ser compensado com os prejuízos de mesma espécie, suficientes para sua absorção, inexistindo compensação a maior;
possibilidade de compensar prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de CSLL nos casos de encerramento de atividade da pessoa jurídica, o que  teria ocorrido com a incorporação levada a efeito.
Para finalizar requerendo o provimento do RV e o cancelamento integral dos lançamentos.
É o relatório do essencial, em apertada síntese.









 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone
O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência do acórdão recorrido em 08/11/2010 � fls. 320 � protocolização do RV em 07/12/2010 � fls. 321), a contribuinte está correta e formalmente representada por procurador com poderes devidamente outorgados (fls. 337/342) e os demais pressupostos exigidos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
Como visto no relato precedente, trata-se de apreciar lançamentos de IRPJ e de CSLL originários, segundo a acusação fiscal, pelo fato de a contribuinte ter realizado �compensação� de �prejuízos fiscais� e �bases negativas de CSLL�, i) em montante superior ao que efetivamente teria disponível (consoante dados constantes do sistema SAPLI/FAPLI) e, ii) não ter obedecido a �trava� de 30% do lucro real prevista na legislação.
O quadro-resumo presente no TVF mostra o cenário (fls. 19):

Valores tributáveis que compõem os AI de IRPJ e CSLL (fls. 4 e 13), já reproduzidos anteriormente.
Contra essas imputações, a recorrente basicamente alegou:
que o limite teria sido ultrapassado porque o Fisco ignorou a existência de �Resultados Não Operacionais� apurados pelo Banco Finasa de Investimento no período de 01/01/2004 a 31/08/2004 (data em que esta pessoa jurídica foi incorporada pela recorrente). Ainda no entender da contribuinte, tais resultados não operacionais (descritos na Ficha 06B da DIPJ � Linhas 50/51) deveriam ser contrapostos às �despesas não operacionais� e �custo contábil dos bens alienados� (mesma Ficha da DIPJ � Linhas 52/53). Tivesse a Autoridade Fiscal observado este regramento, não haveria utilização a maior do valor compensado e a infração não restaria caracterizada.
sobre a não observância da �trava� de 30%, embora reconheça inexistir na legislação dispositivo que a afaste (exceto nos casos de atividades rurais) pontua que a jurisprudência do antigo Conselho de Contribuintes teria fixado entendimento de que, nos casos de encerramento de atividade da pessoa jurídica, tal regra não se aplicaria, admitido-se a compensação integral dos saldos existentes de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de CSLL.
Resumida a refrega, passo à análise das infrações e dos argumentos da recorrente.
Inicio pelo primeiro deles, ou seja, a contraposição dos �Resultados Não Operacionais� aos Custos dos Bens alienados e demais despesas do mesmo teor (não operacionais).
Nessa linha, ainda que a recorrente não tenha trazido aos autos o LALUR da incorporada (Banco Finasa de Investimento), a juntada da DIPJ da citada companhia permite visualizar o quadro aventado pela defesa (DIPJ � fls. 99/139) e, no que mais interessa, a Ficha 06B � Linhas 50/53 (fls. 104):

Com isso, o �Resultado Não Operacional Líquido� seria de R$ 1.106.000,21, soma algébrica das rubricas acima.
Desse modo, a leitura preliminar destes números estaria sinalizando para ratificar o quanto aduzido pela defesa e trazido em sua peça recursal, ou seja, de que, �dentro� do �Lucro Real� de R$ 31.571.017,57 e da Base de Cálculo da CSLL de R$ 31.513.008,37 estaria incluída a parcela de R$ 1.106.000,21 (Resultado Não Operacional Líquido) e que não deveria fazer parte da operação assumida pelo Fisco.
Para fortalecer suas elucubrações, trouxe os seguintes quadros (RV � fls. 325/326):


Pontuando (fls. 326):
�Com efeito, asseverou o agente fiscal à existência de COMPENSAÇÃO INDEVIDA (item 002 do auto de infração), em 31.08.04, no montante de R$ 987.952.63 entre LUCRO REAL OPERACIONAL no montante de R$ 31.571.018,57, com PREJUÍZOS FISCAIS NÃO-OPERACIONAIS no valor de R$ 987.952,63.
Da análise dos valores que compuseram a demonstração do lucro real, em 31.08.04, explicitou-se, todavia, fato totalmente oposto, ou seja, a existência de LUCRO REAL NÃO-OPERACIONAL, da ordem de R$ 1.106.000,21, devidamente COMPENSADO, na mesma data acima, com PREJUÍZOS FISCAIS NÃO-OPERACIONAIS, no montante total de R$ 987.952,63 fato esse que, por si só, dá ensejo a TOTAL NULIDADE do auto de infração em questão.
Assim é que, provada a inexistência da alegada compensação indevida de prejuízos fiscais não-operacionais, com lucro real operacional, o auto de infração em foco, também não merece acolhida, no tocante à inobservância do limite legal de 30% que, sob a ótica da autoridade fiscal, seria aplicável na apuração do IRPJ devido, no momento da incorporação, pelo Banco Baneb, do Banco Finasa de Investimento�.
Embora, como dito antes, uma leitura inicial dos fatos aponte no sentido de dar azo ao raciocínio desenvolvido pela recorrente (o de que resultados não operacionais deveriam ser contrapostos a custos e despesas de igual linhagem), a sua aplicação ao caso concreto impõe verificar se foi observado corretamente o que determina a legislação que cuida da matéria.
Veja-se o teor do artigo 31, da Lei nº 9.249, de 26/12/1995, hoje revogado, mas vigente à época dos fatos:
Art. 31. Os prejuízos não operacionais, apurados pelas pessoas jurídicas, a partir de 1º de janeiro de 1996, somente poderão ser compensados com lucros de mesma natureza, observado o limite previsto no art. 15 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) 
Dispositivo regulamentado pela IN (SRF) nº 11/1996, reproduzida na parte que interessa:
COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS
Art. 35. Para fins de determinação do lucro real, o lucro líquido, depois de ajustado pelas adições e exclusões previstas ou autorizadas pela legislação do imposto de renda, poderá ser reduzido pela compensação de prejuízos fiscais em até, no máximo, trinta por cento.
§ 1º Os prejuízos fiscais são compensáveis na forma deste artigo, independentemente do prazo previsto na legislação vigente à época de sua apuração.
§ 2º Os prejuízos apurados anteriormente a 31 de dezembro de 1994, somente poderão ser compensados se, naquela data, fossem ainda passíveis de compensação, na forma da legislação então aplicável.
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, também, às pessoas jurídicas submetidas à apuração mensal do imposto com base no lucro real, a que se refere o § 6º do art. 37 da Lei nº 8.981, de 1995.
§ 4º O limite de redução de que trata este artigo não se aplica aos prejuízos fiscais decorrentes da exploração de atividades rurais, bem como aos apurados pelas empresas industriais titulares de Programas Especiais de Exportação aprovados até 3 de junho de 1993, pela Comissão para Concessão de Benefícios Fiscais a Programas Especiais de Exportação - BEFIEX, nos termos do art. 95 da Lei nº 8.981 com a redação dada pela Lei nº 9.065, ambas de 1995.
Art. 36. Os prejuízos não operacionais, apurados a partir de 1º de janeiro de 1996, somente poderão ser compensados, nos períodos-base subsequentes ao de sua apuração, com lucros de mesma natureza, observado o limite de que trata o "caput" do artigo anterior.
§ 1º Consideram-se não operacionais os resultados decorrentes da alienação de bens ou direitos do ativo permanente.
§ 2º O resultado não operacional será igual à diferença, positiva ou negativa entre valor pelo qual o bem ou direito houver sido alienado e o seu valor contábil, observado o disposto no art. 376 do RIR/94.
§ 3º Os resultados não operacionais de todas as alienações ocorridas durante o período-base deverão ser apurados englobadamente entre si.
§ 4º No período-base de ocorrência, os resultados não operacionais, positivos ou negativos, integrarão o lucro real.
§ 5º A separação em prejuízos não operacionais e em prejuízos das demais atividades somente será exigida se, no período, forem verificados, cumulativamente, resultados não operacionais negativos e lucro real negativo (prejuízo fiscal).
§ 6º Verificada a hipótese de que trata o parágrafo anterior, a pessoa jurídica deverá comparar o prejuízo não operacional com o prejuízo fiscal apurado na demonstração do lucro real, observado o seguinte:
a) se o prejuízo fiscal for maior, todo o resultado não operacional negativo será considerado prejuízo fiscal não operacional e a parcela excedente será considerada, prejuízo fiscal das demais atividades;
b) se todo o resultado não operacional negativo for maior ou igual ao prejuízo fiscal, todo o prejuízo fiscal será considerado não operacional.
§ 7º Os prejuízos não operacionais e os decorrentes das atividades operacionais da pessoa jurídica deverão ser controlados em folhas específicas, individualizadas por espécie, na parte B do LALUR, para compensação com lucros de mesma natureza apurados nos períodos subseqüentes.
§ 8º O valor do prejuízo fiscal não operacional a ser compensado em cada período-base subsequente não poderá exceder o total dos resultados não operacionais positivos apurados no período de compensação.
§ 9º A soma dos prejuízos fiscais não operacionais com os prejuízos decorrentes de outras atividades da pessoa jurídica, a ser compensada, não poderá exceder o limite de trinta por cento do lucro líquido do período-base da compensação, ajustado pelas adições e exclusões previstas ou autorizadas pela legislação do imposto de renda.
§ 10. No período-base em que for apurado resultado não operacional positivo, todo o seu valor poderá ser utilizado para compensar os prejuízos fiscais não operacionais de períodos anteriores, ainda que a parcela do lucro real admitida para compensação não seja suficiente ou que tenha sido apurado prejuízo fiscal.
§ 11. Na hipótese do parágrafo anterior, a parcela dos prejuízos fiscais não operacionais compensados com os lucros não operacionais que não puder ser compensada com o lucro real, seja em virtude do limite de que trata o § 9º ou de ter ocorrido prejuízo fiscal no período, passará a ser considerada prejuízo das demais atividades, devendo ser promovidos os devidos ajustes na parte B do LALUR.
§ 12. O disposto neste artigo não se aplica em relação às perdas decorrentes de baixa de bens ou direitos do ativo permanente em virtude de terem se tornado imprestáveis, obsoletos ou caído em desuso, ainda que posteriormente venham a ser alienados como sucata.
Para melhor compreensão, destacam-se os §§ 4º, 5º e 9º do artigo 36, da IN (SRF) nº 11/1996:
§ 4º No período-base de ocorrência, os resultados não operacionais, positivos ou negativos, integrarão o lucro real.
§ 5º A separação em prejuízos não operacionais e em prejuízos das demais atividades somente será exigida se, no período, forem verificados, cumulativamente, resultados não operacionais negativos e lucro real negativo (prejuízo fiscal).
§ 9º A soma dos prejuízos fiscais não operacionais com os prejuízos decorrentes de outras atividades da pessoa jurídica, a ser compensada, não poderá exceder o limite de trinta por cento do lucro líquido do período-base da compensação, ajustado pelas adições e exclusões previstas ou autorizadas pela legislação do imposto de renda.
Pois bem, pacífico que �a SEPARAÇÃO EM PREJUÍZOS NÃO OPERACIONAIS E EM PREJUÍZOS DAS DEMAIS ATIVIDADES SOMENTE SERÁ EXIGIDA SE, no período, forem verificados, cumulativamente, resultados não operacionais negativos e lucro real negativo (prejuízo fiscal)� � § 5º - ou seja, só se adotará esta segregação se AS DUAS RUBRICAS contábeis apontarem para resultado negativo.
Nesta hipótese � e só nesta hipótese � as pessoas jurídicas deverão comparar o prejuízo não operacional obtido com o prejuízo fiscal apurado na demonstração do Lucro Real, observando o seguinte regramento:
a) se o prejuízo fiscal for maior, todo o resultado não operacional negativo será considerado prejuízo fiscal não operacional e a parcela excedente será considerada, prejuízo fiscal das demais atividades;
b) se todo o resultado não operacional negativo for maior ou igual ao prejuízo fiscal, todo o prejuízo fiscal será considerado não operacional. Os prejuízos não operacionais e os decorrentes das atividades operacionais da pessoa jurídica deverão ser controlados de forma individualizada por espécie, na parte B do Lalur, para compensação, com lucros da mesma natureza apurados nos períodos subseqüentes.
Ocorre que, no caso concreto, a situação é totalmente oposta ao que prescreve a IN nº 11/1996 em seu artigo 36, §§ 4º, 5º e 9º, já que tanto o Resultado Não Operacional quanto o obtido nas demais atividades da companhia foram positivos, ou seja, �lucro�.
Fato reconhecido expressamente pela própria recorrente quando aponta em seu RV para a obrigatoriedade de a Fiscalização fazer a segregação dos resultados de ambas as rubricas contábeis (RV � fls. 325):

Ora, não configurada a exceção prevista na legislação, há quer observada a regra comum, ou seja, a compensação de prejuízos (operacionais e não operacionais, sem separação) deverá obedecer ao limite de 30% do Lucro Real obtido, este entendido como a soma algébrica do Lucro Líquido com os ajustes exigidos, lembrando que o �Lucro Líquido�, por obediência às normas contábeis, já deverá ter comportado os resultados não operacionais e operacionais.
É o que se infere da leitura dos §§ 7° e 8º, do artigo 36, da IN (SRF) n° 11/1996, ou seja, que os prejuízos não operacionais (assim como os decorrentes da atividade operacional da pessoa jurídica) devem ser controlados na parte "B" do LALUR e que o valor do prejuízo fiscal não operacional a ser compensado em cada período-base não pode exceder o total dos resultados não operacionais positivos, diga-se, os decorrentes da venda de bens do ativo permanente/imobilizado apurados no período-base. Além disso, ainda que todo o resultado não operacional possa ser objeto de compensação com prejuízo não operacional acumulado de exercícios anteriores, o total desta compensação (prejuízo fiscal operacional + prejuízo fiscal não operacional), não deverá ultrapassar o percentual de 30% do lucro líquido ajustado (Lucro Real).
Veja-se o caso concreto, a partir da DIPJ da recorrente (Ficha 06B � fls. 104):

E na Ficha 09B (fls. 105):

Finalmente, o valor compensado (Ficha 09B � Linha 35 � fls. 105):

Decompondo estes valores pelas respectivas rubricas:
1. Lucro Operacional (Atividades)
                      28.186.794,83 

2. Lucro Não Operacional
                        1.106.000,21 

3. (=) Lucro Líquido antes da CSLL (1 + 2)
                      29.292.795,04 

4. CSLL
-                       2.807.622,91 

5. (=) Lucro Líquido depois da exclusão da CSLL (3 - 4)
                      26.485.172,13 

6. Adições 
                        6.558.696,40 

7. Exclusões
-                       1.472.849,96 

8. (=) Lucro Real (5 + 6 - 7)
                      31.571.018,57 

Então, se o Lucro Real contempla os resultados positivos das atividades operacionais e não operacionais e a �trava� de 30% prevista nos artigos 42, da Lei nº 8.981/1995, 15, da Lei nº 9.065/1995, e 31, da Lei nº 9.249/1995, é de cumprimento obrigatório, o valor máximo da compensação que poderia ser utilizado pela contribuinte (desde que tivesse saldo acumulado) seria de R$ 9.471.305,57 (R$ 31.571.018,57 * 30%).
Como a recorrente compensou R$ 10.772.164,72 (DIPJ � Ficha 09B � Linha 35), houve excesso de compensação no importe de R$ 1.300.859,15, exatamente o montante imputado pelo Fisco nos autos de infração de IRPJ, com a divisão em �Prejuízos Operacionais� � R$ 312.906,52 e �Prejuízos Não Operacionais� � R$ 987.952,63, obedientemente ao que dispõem os §§ 8º, 10 e 11, da IN (SRF) nº 11/1996:
§ 8º O valor do prejuízo fiscal não operacional a ser compensado em cada período-base subsequente não poderá exceder o total dos resultados não operacionais positivos apurados no período de compensação.
§ 10. No período-base em que for apurado resultado não operacional positivo, todo o seu valor poderá ser utilizado para compensar os prejuízos fiscais não operacionais de períodos anteriores, ainda que a parcela do lucro real admitida para compensação não seja suficiente ou que tenha sido apurado prejuízo fiscal.
§ 11. Na hipótese do parágrafo anterior, a parcela dos prejuízos fiscais não operacionais compensados com os lucros não operacionais que não puder ser compensada com o lucro real, seja em virtude do limite de que trata o § 9º ou de ter ocorrido prejuízo fiscal no período, passará a ser considerada prejuízo das demais atividades, devendo ser promovidos os devidos ajustes na parte B do LALUR.
Desse modo, nenhum reparo a fazer ao trabalho fiscal em relação a este tópico, devendo ser mantidos os lançamentos.
Quanto ao segundo argumento aventado pela recorrente e que poderia levar ao cancelamento ou redução dos lançamentos e que diz respeito à não aplicação da trava de 30% no encerramento das atividades da pessoa jurídica, no caso, por incorporação, penso que melhor sorte não lhe socorre.
De fato, a matéria foi, durante certo período temporal, objeto de manifestações e decisões prolatadas por diversas Turmas e Câmaras do antigo Conselho de Contribuinte (predecessor do CARF) a favor da tese defendida pela recorrente, como, aliás, trazido no seu RV, não se podendo, porém, olvidar existirem, na mesma época, decisões em sentido oposto, por exemplo, Ac.105-15908, 5ª Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes.
De qualquer modo, a jurisprudência deste Tribunal Administrativo Tributário Federal, incluindo a Câmara Superior, evoluiu no sentido de que a trava de 30% está calcada em legalidade e que nenhum óbice existe na sua aplicação e exigência pela Autoridade Tributária, inexistindo exceção para que seja desconsiderada nos casos de �encerramento� de atividades da pessoa jurídica.
A respeito, o Acórdão nº 9101-001.760, prolatado pela CSRF e coincidentemente de interesse da própria recorrente:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ Exercício: 2001 COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS IRPJ, DECLARAÇÃO FINAL. LIMITAÇÃO DE 30% NA COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS.
O prejuízo fiscal apurado poderá ser compensado com o lucro real, observado o limite máximo, para a compensação, de trinta por cento do referido lucro real. Não há previsão legal que permita a compensação de prejuízos fiscais acima deste limite, ainda que seja no encerramento das atividades da empresa. A mesma limitação se aplica à compensação de bases negativas da CSLL.
No mesmo diapasão, Ac. nºs 9101-002.211 e 9101-002.153, dentre outros.
Acresça-se que o STF, embora ainda não tenha proferido decisão definitiva acerca deste ponto específico (aplicação da �trava� de 30% nos casos de encerramento de atividades da pessoa jurídica), já se posicionou firmemente no sentido da constitucionalidade da limitação, entendendo-a constitucional (RE nº 344.994/PR) e depois em diversos julgados que o sucederam, por exemplo, no RE nº 244.293/SC, assim ementado:
Tributário. Imposto de Renda Pessoa Jurídica. Contribuição Social sobre o Lucro. Períodos-base anteriores a 1995. Prejuízos fiscais. Compensação. Lei nº 8.981/95, arts. 42 e 58.
1. No RE nº 344.944/PR, que envolvia discussão acerca do direito ao abatimento dos prejuízos fiscais do IRPJ acumulados em exercícios anteriores, na forma do art. 42 da Lei nº 8.981/95, o Tribunal assentou que a lei em discussão não incidia sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos ocorridos em exercícios anteriores não caracterizavam fato gerador do tributo, constituindo benefício fiscal, consistente em deduções autorizadas por lei, a qual pode ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento.
2. No julgamento do RE nº 545.308/SP, o Tribunal, apreciando o art. 58 da Lei nº 8.981/95, que limita a compensação das bases negativas da Contribuição Social sobre o Lucro (CSLL) ao percentual de trinta por cento, reafirmou o entendimento do RE nº 344.944/SP e concluiu pela constitucionalidade da limitação.
3. Não conhecimento do recurso extraordinário na parte relativa à anterioridade nonagesimal.
 4. Recurso extraordinário a que se nega provimento quanto à parte restante.
Desse modo, tanto em relação ao excesso de compensação dos valores atinentes ao IRPJ (já referidos anteriormente) quanto ao de CSLL, no montante tributável de R$ 3.613.523,49 (TVF � fls. 19), descabe acolher os argumentos da recorrente, devendo ser mantidos os lançamentos.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
É como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone
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Pagano Gongalves, Paula Santos de Abreu, Junia Roberta Gouveia Sampaio e Luciano Bernart
que davam provimento.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,

Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Paula Santos de Abreu, Murillo Lo
Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pela contribuinte acima em face de
decisdo exarada pela 8% Turma da DRJ/SP1 em sessdo de 02 de setembro de 2010 (fls. 296/315)",
que julgou improcedente a impugnacdo apresentada perante aquele Colegiado de 1° Piso,
relativamente aos lancamentos de IRPJ/CSLL, ano-calendario 2004, conforme Al (fls. 2/17),
cujas infracGes estdo assim descritas:

IRPJ

001 - GLOSA DE PREJUIZOS COMPENSADOS INDEVIDAMENTE
INOESERVANCIA OO LIMITE DE 30%

Compensacac indevida de prejulzois) fiscallis) apuradois), tendo em wista a
inchservancia do limite de compensacao de 30% do lucre liguide, ajustado pelas adicdes
e exclusfes previstas e autorizadas pela legislagic do Imposto de Renda, conforme TERMO
DE VERIFICAGAO

- __Fato Gerador Valor Tributivel cu Imposto Multa{t)
31/08/2004 R% 312.306, 52 15,00
ERGUADAAMENTE LEGAL

Arts. 247, 250, incisec III, 251, pardgrafec Gnice, e 510 do RIR/99,
002 - GLOSAR DE PREJUIZOS COMPENSADOS INDEVIDAMENTE
INOBSERVANCIA DO LIMITE DE COHPENSAEAO DO PREJUIZO NAO OPERACIONAL

Compensagas indevida de prejuize(s] fiscallis) apuradoi{s), tendo em wista a
inebservancia da natureza do prejulze compensade, conforme TERMO DE VERIFICACAD

Fato Gerador Valor Tributavel ou Imposto Multa (%)
31/08/2004 RS IET.952, 63 75,00
ENQUATRAMEMTO LEGAL

Arts, 247, 250, inciso IIT. 25]1. paragrafe onieo., 510 e 511 do RIR/9S,

CSLL

001 - BASE DE CALCULO WEGRTIVA DE PERIODOS ANTERIORES (FINANCEIRAS)
COMPENSACAD INDEVIDR DE BASE DE CALCULO NEGATIVA DE PERIODO ANTERIORES
[FINANCEIRAS)

Valor apurade conforme TERMO DE VERIFICACAOD

Fato Gerador

Ocorréncia Wal. Tributavel ou Centribuoicde Multa(%)
IL/08/2004 . .
0B/S2004 R% 3.813.523,49 75,00
EMQUADRAMENTO LEGAL

Art. 2% & 5%, da Lei n® 7.509788;

Art. 58 da Lel n" B.981/95 e art., 16 da Lei n" 9.085/95;
Art. 1% da Lei n® 9.316/98;

Art. 37 da Lei n® 10.637/02.

! A numeracéo referida das fls., quando n&o houver indicacdo contraria, é sempre a digital
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DA ACUSACAO FISCAL
Aponta o Fisco em seu TVF (fls. 18/19):

“O contribuinte acima identificado aparece junto ao SAPLI com inconsisténcia
na compensacao do prejuizo fiscal de IRPJ e da base negativa de CSLL no ano-
base de 2004.

No caso do lucro real h& compensacdo acima do limite de 30% e acima do
saldo disponivel e no caso da CSLL ha compensacéo acima do limite de 30%.

Houve incorporagdo do contribuinte, no ano em questdo, pelo contribuinte
CNPJ 15.142.49010001-38, BANCO BANEB S.A., que por sua vez foi cindido
completamente para o contribuinte CNPJ 33.870.16310001-84 BANCO
ALVORADA S.A. sobre o qual devera recair a constituicdo do crédito tributario
em fungdo da responsabilidade por sucesséo.

N&o se verifica junto ao SAPLI alterac6es de oficio dos valores informados
pelo contribuinte em suas DIRPJ.

O excesso de compensacdo se da pela utilizacdo de prejuizo ndo compensacgao
com lucro operacional.

O excesso de 30% se da pela compensacao de todo o saldo de prejuizos fiscais
e de base de célculo negativa de CSLL em funcdo da incorporacao.

Ha decisdes favoraveis a contribuintes que afirmam que o limite de 30% né&o se
aplicaria quando do encerramento de atividades.

No caso em questdo com a incorporacao sucessiva efetuada ndo houve um
simples encerramento de atividades, uma vez que permanece em atividade o
sucessor.

Desta forma houve uma burla & proibicdo de compensacéo de prejuizos fiscais
e de base negativa de sucedido por sucessor.

De qualquer forma cabe a autoridade administrativa responséavel pelo
langamento aplicar a legislacao tributaria, ou seja, constituir o crédito com a
multa de 75% pela infracdo a legislagcdo que ndo permite a compensacgédo de
prejuizo fiscal ou de base negativa de CSLL acima do limite de 30%, deixando
aos julgadores a tarefa de interpreta-la no caso concreto”.

Ainda segundo a acusagdo, 0s numeros que ensejaram 0s lancamentos estdo
resumidos na planilha elaborada pela Fiscalizacdo, tendo sido retirados dos sistemas
FAPLI/SAPLI da RFB, que controlam os saldos de prejuizos fiscais e bases de calculo negativas
de CSLL acumulados:
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IRPJ WVALOR

B.C. 31.571.017,57]
COMP.PREJ 10.772.164,72
LIMITE 30% 9.471.305,57
EXCESSO 1.300.859,15
PREJ NAO OF 987.952,63
EXCESSO 312.906,52
CSLL VALOR

B.C. 31.513.008,37]
COMP. PREJ 13.067.426,00
LIMITE 30% 9.453.902,51
EXCESSO 3.613.523,49

DA IMPUGNACAO

Irresignada, a contribuinte acostou impugnacdo (fls. 50/63), sustentando
(conforme relatdrio da deciséo de 1° Piso):

1. ““aanalise mais acurada realizada dos valores que compuseram a apuragdo do
lucro real atinente ao periodo de 01.01.04 a 31.08.04 (data-base da
incorporacdo), revela, claramente, a fragilidade do langcamento fiscal em
questéo;

2. caber ao Agente Fiscal “a priori” realizar o exame minucioso dos valores
consignados na DIPJ relativa ao evento especial de incorporagdo entregue,
pelo Banco FINASA, em face da incorporagdo dessa sociedade, em 31.08.04;

3. em decorréncia desse exame, COM BASE NA DIPJ, constata-se a seguinte

situacao:
IRPJ (ANJLJ’SE CONTRIBUINTE X FISCO)
DESCRIGAOD AUTUACAD LUCRO LUCRO REAL NAO-
FISCO OPERACIONAL QOFPERACIONAL (RE)
Lucro Real Apds 3.571.018, 57| 30,465,018 36 1.106.000,21
|Adicfes/Exclusdes
Compensagdo de (9.471.305,57) (9.139.506,51) (331.800,66)
Prejuiza of Limite de
30%
Compensagio 1.300.859,15 (644.706,58) (656,152 57)
Indevida Excedente
ao Limite de 30%
Tatal do Prajulza. (10.772.164,72) (9.784.212,08) (987952, 63)
Compensado em
31.08.04
Compensagio 1,300,859, 15
Indevida/Excedente
ao Limite de 30%
Prejuizo Fiscal (312.906,52 (644.706,58)
Operacional
Prejuizo Fiscal Ndo- (987 952,63 (656.152,57)
\Operacional
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4. o simples cotejo desses dois quadros ja demonstra, inequivocamente, a
inexatidao dos valores explicitados no auto de infracdo, isso porque parte do
lucro real apurado em 31.08.04 (valor total de R$31.571.018,57), no montante
de R$1.106.000,21 (...), resultou, todavia, oriundo de resultados positivos ndo-
operacionais auferidos pelo BANCO FINASA, no periodo compreendido entre
01.01.04 a 31.08.04 (data-base da incorporacao);

5. no quadro abaixo segue demonstrada, analiticamente, a composi¢do das
receitas e despesas ndo operacionais que deram origem, por sua vez, ao
montante de R$ 1.106.000,21 acima explicitado (dados extraidos pela
impugnante da ficha 06B da DIPJ/04 — ref. incorporagao):

Lucro Qperacional (RE) 28,186 7494 83 (A)
Receita de Alienagdo de Bens e Direitos  |3.000.000,00

do Alivo Permanenie
COulras Receitas Nao-Operacionais 1.505.542 84
(-} Valor Contabil dos Bens e Direitos 2.312.047,37
(-} Quiras Despesas Ndo-Operacionais ___ |1.387.595.26
FResulfado Contabil do perfodo Antes do 29,292 795,04
IRPNCSL (Operacional + Nao-Operacional)

6. da analise do quadro em tela depreende-se, claramente, que no periodo
compreendido entre 01.01.04 a 31.08.04, o BANCO FINASA obteve GANHO
NAO-OPERACIONAL, no valor de R$ 1.106.000,21, PASSIVEL de
compensac¢do, conforme ja se disse acima, com prejuizos fiscais da mesma
natureza (NAO- OPERACIONAL) (valor correspondente a A-B);

7. a analise dos valores que compuseram a demonstracdo do lucro real em
31.08.04 explicitou, todavia, fato diametralmente oposto, ou seja, a existéncia
de LUCRO REAL NAO-OPERACIONAL, da ordem de R$ 1.106.000,21,
devidamente COMPENSADO na mesma data acima, com PREJUIZOS
FISCAIS NAO OPERACIONAIS, no montante total de total de R$ 987.952,63
fato esse que, por si s6, da ensejo a TOTAL NULIDADE do auto de infragdo em
estame 0 que, desde ja se requer;

8. também ndo merece acolhida, no tocante a inobservancia do limite de 30%,
que, sob a Otica da autoridade fiscal, seria aplicavel na apuragdo do IRPJ
devido ,no momento da incorporacéo, pelo BANEB, do BANCO FINASA;

9. com o advento da Lei n° 8.541/92 ficou estabelecido que os prejuizos fiscais
apurados, nos anos-calendario de 1.993 e 1.994, somente seriam compensaveis,
em até 04 (quatro) anos-calendario posteriores & sua apuragao;

10. a partir da promulgacéo da Lei n° 8.981195 criou-se uma nova limitagcao
atinente a 30% do lucro liquido ajustado, na compensac¢ao do saldo acumulado
de prejuizos fiscais apurados, em anos posteriores, tendo sido revogado,
expressamente, o limite temporal de 04 anos-calendario posteriores, conforme
estabelecia a sobredita Lei n° 8.541/92;

11. diante disso restou assegurado ao contribuinte, por forca da Lei n°
8.981/95, o direito & compensacao integral do saldo acumulado de prejuizos
fiscais de anos-anteriores (vale dizer até a sua total extingdo) limitando-se
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todavia, tal compensagdo, ao montante de 30% do lucro tributavel, em cada
periodo base;

12. assim, restou claramente consagrado, pelo legislador ordinario, apds a
edicdo da Lei n° 8.981/95, em matéria de compensacao de prejuizos fiscais
acumulados o " Postulado da Continuidade das Entidades", cuja aplicacdo
resulta nas seguintes conclusdes: (i) — todo o saldo de prejuizo fiscal
acumulado sera passivel de compensacao- mesmo aplicando-se o limitador de
30% - enquanto a entidade (empresa) operar (a entidade em continuidade é a
premissa béasica da contabilidade); e (ii) — havendo fortes "evidéncias " em
contrdrio (quebra da continuidade da entidade, diante de eventos
extraordinarios como fusdo, incorporacao, etc.), e haja vista a impossibilidade
legal (vedacdo) quanto a transferéncia do eventual saldo acumulado para a
empresa sucessora 0 mesmo é passivel de ser integralmente compensado, para
nao haver violagdo ao principio acima”;

13. reporta-se a jurisprudéncia do CARF que entendeu lhe aproveitar e
prossegue afirmando que os langamentos ndo merecem prosperar na parte
relativa a alegada violacdo do limite legal de 30%, na compensagdo de
prejuizos fiscais acumulados visto que referido limite ndo é aplicavel, nos
termos dos julgados acima (a contribuinte transcreveu as fls. 53 a 56 ementas
de julgados do Conselho de Contribuintes e da Camara Superior de Recursos
Fiscais), nas hipoteses de extingdo da pessoa juridica por incorporagao, cisdo,
fusdo, etc., ndo havendo qualquer distincdo, inclusive, para fins de
compensacao integral entre prejuizos fiscais operacionais e ndo operacionais”.

Finaliza batendo-se contra a utilizacdo da taxa SELIC para calculo dos juros de
mora e assenta que, nos termos do artigo 132 do Codigo Tributario Nacional, a responsabilidade
por sucessdo, entre pessoas juridicas, “ndo se transmite ao sucessor, em respeito ao “principio da
personificagdo da pena”.

DA DECISAO RECORRIDA

Os autos subiram para apreciacao da 8 Turma da DRJ/SP1 que, em sessdo de
02 de setembro de 2010, ap6s afastar a nulidade arguida, decidiu pelo improvimento da
impugnacdo, mantendo os langcamentos.

Excertos do voto condutor mostram o entendimento da Turma:

“DO EXCESSO DE COMPENSACAO DE PREJUIZO FISCAL EM RELACAO
AO SALDO DISPONIVEL DE PREJUIZO FISCAL

6. Segundo o Demonstrativo de Compensacdo de Prejuizos Fiscais da interessada
relativo ao ano-calendario de 2004 (ND 12194-89-Incorporagdo), extraido do SAPLI
(Sistema de Acompanhamento de Prejuizo, Lucro Inflacionario e Base de Célculo
Negativa da CSLL), a fls. 32, a contribuinte possuia, antes de proceder & qualquer
compensacao, em 31/12/2004, prejuizo fiscal compensavel com lucro real, no valor
total de R$ 10.056.218,68, assim composto:
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PREJUIZO FISCAL COMPENSAVEL COM LUCRO REAL Atividades em Geral |
PERIODOS-BASE a partir de 1921
09, Saldo de Perlodos-base Anteriores 9.068.265,05,
10. Prejuizo Nao Operacional Compensavel (linha 07) QBT 952 63
11. Prejuiza Fiscal Compes. A partir de 1981 (L 089 + L 10) 10.056.218,68

6.1. Conforme Declaragdo de Informagfes Economico-Fiscais da Pessoa
Juridica (DIPJ 2004) apresentada pelo Banco FINASA, em 30/09/2004,
referente ao periodo de 01/01/2004 a 31/08/2004 (fls. 96/136), a
contribuinte incorporada procedeu a compensacao de Prejuizos Fiscais —
Periodo de apuracéo de 1991 a 2003, no valor de R$ 10.772.164,72.

6.2. Como o SAPLI, que espelha as Declaragdes (DIRPJ/DIPJ)
apresentadas pela contribuinte incorporada informa um saldo de Prejuizo
Fiscal Compensavel de R$ 10.056.218,68, é certo que houve um excesso de
compensacgdo (compensacao acima do limite de prejuizo fiscal existente) no
valor de R$ 715.946,04 (=R$ 10.772.164,72 - R$ 10.056.218,68).

6.3. Deste excesso de compensacédo, referido no Termo de Verificagdo (fl.
17) e apontado no Relatério SAPLI a fl. 34, a impugnante ndo apresenta
gualquer argumento ou prova a elidir a autuagao pertinente a tal parcela.

DO EXCESSO DE COMPENSACAO DE PREJUIZO FISCAL E DE BASE DE
CALCULO DA CSLL ACIMA DO LIMITE DE 30% DO LUCRO LIQUIDO
AJUSTADO

7. Em relacdo ao excesso de compensacdo de prejuizo fiscal e de base de calculo
negativa da CSLL em relacdo ao limite de 30% do lucro real e do lucro liquido
ajustado, a contribuinte defende o procedimento do Banco FINASA com base no fato
de tratar-se de extin¢édo da sociedade por incorporagdo, o que autorizaria a dedugéo
ndo se aplicando as regras restritivas para a compensacao de prejuizo fiscal e base
de célculo negativa da CSLL da Lei n°® 8.981/95 e da Lei n° 9.065/95. Entende a
impugnante que ‘“a quebra da continuidade da entidade, diante de eventos
extraordinarios como fusdo, incorporagdo, etc” estaria a lhe autorizar a
compensagdo integral do saldo de prejuizo acumulado, frente inclusive a
impossibilidade de transferéncia de referido saldo a empresa sucessora.

7.1. Por oportuno, convém transcrever os dispositivos legais que regem a
matéria:

(.

7.2. Da leitura atenta dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que a
limitacdo de 30% imposta para a compensacao de prejuizos fiscais é clara e
meridiana. Inexistem na legislacéo exce¢0es a trava de 30%.

7.3. A inexisténcia de excegdes a trava de 30% do lucro liquido ajustado
pelas adicdes e exclusGes é pacifica no ambito da Secretaria da Receita
Federal, a teor das ementas de solucBes de consulta e de acdrdaos abaixo
transcritas:

(.)
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7.4. Nesse ponto, peco licenga para transcrever trecho de voto da julgadora
Maria Lucia Aguilera, da DRJ/Campinas, que muito bem ilustra o
entendimento dos Tribunais Superiores:

(.

7.6. A interessada argumentou que havendo fortes “evidéncias’ em
contrario (quebra da continuidade da entidade, diante de eventos
extraordindrios como fissdo, incorporagdo, etc), e haja vista a
impossibilidade legal (vedacéo) quanto a transferéncia do eventual saldo
acumulado para a empresa sucessora 0 mesmo € passivel de ser
integralmente compensado, para ndo haver violagdo ao principio acima
(Principio da Continuidade).

7.7. Nesse sentido, é também digno de nota o fato do artigo 513 do RIR/99,
que tem por supedaneo o artigo 32 do Decreto-lei n° 2.341, de 1987,
determinar que “A pessoa juridica ndo podera compensar seus proprios
prejuizos fiscais, se entre a data da apuragdo e da compensacdo houver
ocorrido, cumulativamente, modificagdo de seu controle societario e do
ramo de atividade". Esta disposicdo, de forma cabal, contrapbe-se ao
argumento da interessada de que o principio da continuidade estaria a
respaldar o seu procedimento relativo a utilizag8o integral do saldo de
prejuizo fiscal por ocasido do evento de incorporagao.

7.8. Destarte, o procedimento da incorporada, de utilizar prejuizo fiscal e
base negativa da CSLL em percentual acima de 30%, em que pese a sua
inconformidade, ndo encontra respaldo legal. Assim, ndo ha reparos no
entendimento do auditor fiscal relativamente a impossibilidade da empresa
incorporada efetuar compensacdo de prejuizo fiscal e de base de calculo
negativa da CSLL acima do limite legal de 30% do lucro liquido ajustado.

7.8.1. No presente caso, foram acusados pelo Sistema SAPLI, os scgulnlcsﬁ;itjs 4
I

trava de 30%, conforme dados extraidos dos documentos de fls. 32, 34, 15, .{I:
1. BC antes da Compensacio de BC Neg Per AmERiores. ..oeereeeerenes RE31.513.008,37
2. 30% do Lucro Liquido AJustado.. .. ..o RE 9.453.902,51
3. Comp de BC Weg Per Anteriores informada na DIPL e, RE 13067 426,00

4. Excesso de Comp de BC Neg em relagio a trava de 30% (3-2)......... RS 3.613.523,49

1. Prejuize Fiscal apos Compensagdes do Proprio Periodo-base......... RE31.571.018,57
2. 30% do Lucro Liquido Ajustado/Lucro Real. oo RE 9471 305 57
3. Comp de Prej Fiscal existente em 31/12/2003.......ceee S RE10.056.218,68
4. Excesso de Comp de Prej Fiscal em relag3o a trava de 30% (3-2)....... R 5B4913.11

DO EXCESSO DE COMPENSACAO DE PREJUIZO NAO OPERACIONAL

8. Sobre a compensac&o de prejuizos nao operacionais reza o artigo 31 da Lei
n° 9.249, de 1996:

(.)

8.1. Também a IN SRF n° 11, de 21/02/1996, que dispde sobre a apuracdo
do imposto de renda e da contribuicdo social sobre o lucro das pessoas
juridicas a partir do ano-calendario de 1996, veio, em seus artigos 35 e 36,
regular a respeito da compensacéao de prejuizos fiscais:
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(.

8.2. Pois bem, a partir dos §81° e 2° do artigo 36 da IN SRF n° 11/1996,
acima transcritos, depreende-se que o resultado ndo operacional, decorre
da alienacdo de bens e direitos do ativo permanente e corresponde a
diferenca entre o valor pelo qual o bem ou direito houver sido alienado e o
seu valor contabil. No mesmo artigo da IN, o 87° vem elucidar que os
prejuizos ndo operacionais (assim como os decorrentes da atividade
operacional da pessoa juridica) devem ser controlados na parte "B" do
LALUR. Vem ainda o 8 8° do mesmo artigo esclarecer que o valor do
prejuizo fiscal ndo operacional a ser compensado em cada periodo-base nao
pode exceder o total dos resultados ndo operacionais positivos (aqueles
decorrentes da venda de bens do ativo permanente) apurados no periodo-
base.

8.3. Com efeito, os valores constantes das linha 01, 02 e 03 do
Demonstrativo de Compensacdo de Prejuizos Fiscais relativo ao ano-
calendario de 2004 (fls. 32) foram extraidos da DIPJ Ex. 2005, ano-
calendario 2004, apresentada pelo contribuinte (fl. 102), observando-se a
legislacdo de regéncia acima transcrita.

8.4. Convém frisar, que todo o resultado ndo operacional (decorrente da
venda de bens/direitos do ativo permanente) podera ser objeto de
compensacdo com prejuizo ndo operacional acumulado de exercicios
anteriores, desde que o total da compensagédo efetuada pelo contribuinte
(prej. fiscal operacional e ndo-operacional) ndo ultrapasse o percentual de
30% do lucro liquido ajustado.

8.5. No caso, a contribuinte ndo trouxe aos autos a parte "B" do Livro de
Apuracdo do Lucro Real da empresa incorporada, pertinente ao ano-
calendario de 2004. Em que pese tal falta, pondera-se, a vista da
informacéo contida na Linha 35 da Ficha 09B da DIPJ relativa ao evento de
incorporagdo, que o “Banco FINASA de Investimentos S/A” pretendeu
compensar a totalidade de seu resultado ndo operacional decorrente da
venda de bens/direitos do ativo permanente, embora, no demonstrativo a fl.
51 (parte referente a analise da contribuinte), haja margem a ddvida nesse
sentido.

8.6. De qualquer forma, a teor de tudo o que até aqui se discutiu a respeito
da compensacao de prejuizos fiscais e de base de calculo negativa da CSLL,
é inconteste que a contribuinte excedeu na compensacéo de prejuizos fiscais
no valor total de R$ 1.300.859,15 (compensacao indevida de prejuizo néo-
operacional de R$ 715.946,04 e compensacao indevida de prejuizo fiscal
operacional de decorrente de prejuizo ndo-operacional, e R$ 584.91 33,11),
bem como excedeu na compensacéo de base de calculo negativa da CSLL no
valor de R$ 3.613.523,49. Os valores tributaveis utilizados para apuracéo
do IR e da CSLL, conforme Demonstrativos de Apuracdo integrantes dos
respectivos autos de infracdo (fls. 05 e 13) estdo de acordo com esses
excessos de compensacéo apontados”.

Na sequéncia, analisou e manteve, a teor do artigo 132, do CTN, e vasta
jurisprudéncia administrativa e judicial, a responsabilizacdo da contribuinte pelas penalidades
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imputadas a incorporada até a data da incorporacgéo e afastou suas alegacGes acerca de possivel
ilegalidade da aplicagéo da taxa SELIC aos juros de mora.

Decisédo que restou assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -
IRPJ

Ano-calendério: 2004

LANCAMENTO. NULIDADE.

N&o procede a arguicdo de nulidade do langamento gquando néo se
vislumbra nos autos qualquer das hipdteses previstas no art. 59 do
Decreto n°® 70.235/72.

IRPJ. PREJUIZO FISCAL INEXISTENTE. GLOSA.

A compensacdo de prejuizo fiscal procedida em valor que excede ao
saldo de prejuizo fiscal existente deve ser objeto de glosa e langcamento
de oficio e independe de a contribuinte ter sido, ou ndo, sucedida por
incorporacao.

COMPENSAGCAO DE PREJUIZO. LIMITACAO. INCORPORACAO.
A regra legal que estabeleceu o limite de 30% do lucro liquido ajustado
para compensacdo de prejuizos ndo contém excecdo para as empresas
gue sejam objeto de incorporacao.

COMPENSACAO DE PREJUIZO NAO OPERACIONAL.

Os prejuizos ndo operacionais, apurados pelas pessoas juridicas somente
poderdo ser compensados com lucros de mesma natureza, observado o
limite previsto na legislagdo de regéncia. Consideram-se nao
operacionais os resultados decorrentes da alienacao de bens ou direitos
do ativo permanente.

MULTA DE OFICIO. INCORPORACAO. RESPONSABILIDADE DO
SUCESSOR.

O processo de reorganizacdo societaria, mormente o promovido por
cisdes e incorporagdes dentro do mesmo grupo econdmico, néo elide a
responsabilidade tributdria da sucessora em rela¢do a multa de natureza
fiscal decorrente de infragdo tributaria cometida por empresa sucedida.

TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

A utilizacdo da taxa SELIC para o calculo dos juros de mora decorre de
lei, sobre cuja aplicacdo ndo cabe aos 6rgdos do Poder Executivo
deliberar.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO
-CSLL

Ano-calendério: 2004

COMPENSACAO DE BASES DE CALCULO NEGATIVAS.
LIMITACAO. INCORPORACAO.

A regra legal que estabeleceu o limite de 30% do lucro liquido ajustado
para compensacdo de bases de calculo negativas ndo contém excecdo
para as empresas que sejam objeto de incorporagao.
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MULTA DE OFICIO. INCORPORACAO. RESPONSABILIDADE DO
SUCESSOR.

O processo de reorganizacdo societaria, mormente o promovido por
cisdes e incorporagdes dentro do mesmo grupo econdmico, néo elide a
responsabilidade tributaria da sucessora em relacdo a multa de natureza
fiscal decorrente de infracdo tributaria cometida por empresa sucedida.

TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

A utilizacdo da taxa SELIC para o célculo dos juros de mora decorre de
lei, sobre cuja aplicacdo ndo cabe aos 6rgdos do Poder Executivo
deliberar.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

DO RECURSO VOLUNTARIO

Cientificada da decisdo a quo em 08/11/2010 (fls. 320), a contribuinte interpds
Recurso Voluntario (fls. 321/336) rebatendo a decisdo da DRJ e, no mérito, basicamente
repisando os assentamentos da impugnacdo, realcando especificamente os dois pontos centrais
de sua peca recursal:

1. a existéncia de resultado ndo operacional na incorporada, Banco Finasa de
Investimento, e que deveria ser compensado com 0s prejuizos de mesma
espécie, suficientes para sua absorcdo, inexistindo compensacdo a maior;

2. possibilidade de compensar prejuizos fiscais e bases de calculo negativas
de CSLL nos casos de encerramento de atividade da pessoa juridica, o que
teria ocorrido com a incorporacéo levada a efeito.

Para finalizar requerendo o provimento do RV e o cancelamento integral dos
langamentos.

E o relatério do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone

O Recurso Voluntario é tempestivo (ciéncia do acérddo recorrido em
08/11/2010 — fls. 320 — protocolizacdo do RV em 07/12/2010 — fls. 321), a contribuinte esta
correta e formalmente representada por procurador com poderes devidamente outorgados (fls.
337/342) e os demais pressupostos exigidos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que
0 recebo e dele conheco.

Como visto no relato precedente, trata-se de apreciar lancamentos de IRPJ e de
CSLL originarios, segundo a acusacdo fiscal, pelo fato de a contribuinte ter realizado
“compensagdo” de “prejuizos fiscais” ¢ “bases negativas de CSLL”, i) em montante superior ao
que efetivamente teria disponivel (consoante dados constantes do sistema SAPLI/FAPLI) e, ii)
néo ter obedecido a “trava” de 30% do lucro real prevista na legislagao.

O quadro-resumo presente no TVF mostra o cenario (fls. 19):

IRPJ VALOR

B.C 31.571.017,57]
COMP_PREJ 10.772.164,72
LIMITE 30% 9.471.305,57]
EXCESSO 1.300.859,15
PREJ NAO OP 987.952,63
EXCESSO 312.906,52
CSLL VALOR

B.C. 31.513.008,37
COMP. PREJ 13.067.426,00
LIMITE 30% 9.453.902,51
EXCESSO 3.613.523,49)

Valores tributaveis que compdem os Al de IRPJ e CSLL (fls. 4 e 13), ja
reproduzidos anteriormente.

Contra essas imputag0es, a recorrente basicamente alegou:

i) que o limite teria sido ultrapassado porque o Fisco ignorou a existéncia de
“Resultados Nao Operacionais” apurados pelo Banco Finasa de
Investimento no periodo de 01/01/2004 a 31/08/2004 (data em que esta
pessoa juridica foi incorporada pela recorrente). Ainda no entender da
contribuinte, tais resultados ndo operacionais (descritos na Ficha 06B
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da DIPJ — Linhas 50/51) deveriam ser contrapostos as “despesas nao
operacionais” e “custo contdbil dos bens alienados” (mesma Ficha da
DIPJ — Linhas 52/53). Tivesse a Autoridade Fiscal observado este
regramento, ndo haveria utilizacdo a maior do valor compensado e a
infracdo ndo restaria caracterizada.

i) sobre a ndo observancia da “trava” de 30%, embora reconhega inexistir na
legislacdo dispositivo que a afaste (exceto nos casos de atividades
rurais) pontua que a jurisprudéncia do antigo Conselho de Contribuintes
teria fixado entendimento de que, nos casos de encerramento de
atividade da pessoa juridica, tal regra ndo se aplicaria, admitido-se a
compensacao integral dos saldos existentes de prejuizos fiscais e bases
de célculo negativas de CSLL.

Resumida a refrega, passo a andlise das infracbes e dos argumentos da
recorrente.

Inicio pelo primeiro deles, ou seja, a contraposicdo dos “Resultados Nao
Operacionais” aos Custos dos Bens alienados e demais despesas do mesmo teor (nao
operacionais).

Nessa linha, ainda que a recorrente ndo tenha trazido aos autos o LALUR da
incorporada (Banco Finasa de Investimento), a juntada da DIPJ da citada companhia permite
visualizar o quadro aventado pela defesa (DIPJ — fls. 99/139) e, no que mais interessa, a Ficha
06B — Linhas 50/53 (fls. 104):

GNPJ 60.664.844/0001-69 - ] ' DIPJ 2004 Pag..5
Ficha 06B - Demonstra¢do do Resultado - Instituig¢des Financeiras (LR) .

DBiscriminacdo : : - L ) T .7 . valor

50.Receitas de Alienagdes de Bens e Direitos do Ative Permariente . 3.300.000,00
51.0utras Receitas N3o Operacionais . C . 1.505.642, 84
52.(-)Valor Cont&bil dos Bens e Direitos Alienades 2.312,047,37
53. [-iOutras'Despesas Nido Operacionais 1.387.595,26

Com isso, o “Resultado Nao Operacional Liquido” seria de R$ 1.106.000,21,
soma algébrica das rubricas acima.

Desse modo, a leitura preliminar destes numeros estaria sinalizando para
ratificar o quanto aduzido pela defesa e trazido em sua pega recursal, ou seja, de que, “dentro”
do “Lucro Real” de R$ 31.571.017,57 e da Base de Calculo da CSLL de R$ 31.513.008,37
estaria incluida a parcela de R$ 1.106.000,21 (Resultado N&o Operacional Liquido) e que nédo
deveria fazer parte da operacdo assumida pelo Fisco.

Para fortalecer suas elucubragdes, trouxe os seguintes quadros (RV — fls.
325/326):
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IRPJ (ANALISE CONTRIBUINTE X FISCO)

[ DESCRIGAO AUTUACAO LUCRO REAL [LUCRQ REAL NAO-
FIS RS OPERACIONAL(RS) | OPERACIONAL(RY)
Lucro Real  Apds|31.571.018,57 30.465.018,36 1.106.000,21
AdigdesExclusdes
Compensagio de | (9.471.305,57) (9.139.505,51) (331.800,06)
Prejuizo o Limite de
30%%
Compensa¢io Indevida | 1.200.859,15 (644.706,58) (656.152,57)
Excedente ao Limite ao
0%
Total deo  Prejuize. [ (10.772.164,72) (9.784.212,09) (987.952,63)
Compensado em
31.08.04
Compensagio 1.300.859,15
Indevida/Excedente  ao
Lirnite de 30%
Prejulzo Fiscal | (312.906,52) (644.706,58)
Operacional
Prejuizo Fiscal Nio- |(987.952,63) (656.152,57)
Cperacional
Lucro Operacional (RS) | 28.186.794,83 (A)
Receitas de Alienacio de Bens ¢ Direitos do|3.300.000,00
Ativo Permanente
Outras Receitas Nio-Operacionais 1.505.642.84
(-) Valor Contdbil dos Bens ¢ Direitos 2.312.04737
{-) ODutras Despesas Nio-Operacionais 1.387.595,26
Resnltado Contibil do Periodo Antes do|29.292.795,04 (B)
IRPY/CSL (Operacional + Nio-Operacional)

* Valores extraidos da Ficha 06B “DEMONSTRACAQ DE RESULTADOS" da DIF1/04 (relativa ao

evento especial de incorporagda),

Nao resta divida que no periodo compreendido entre 01.01.04 a 31.08.04, o
Banco Finasa de Investimento obteve GANHO NAO-OPERACIONAL, no valor de R$

1.106.000,21
compensagio, conforme jd se disse acima,
natureza {(NAO-OPERACIONAL).

(resultado da diferenca entre “B"-“A") ¢, portanto,

PASSIVEL de
com prejuizos fiscais acumulados da mesma

Pontuando (fls. 326):

“Com efeito, asseverou o agente fiscal a existéncia de COMPENSACAO
INDEVIDA (item 002 do auto de infracdo), em 31.08.04, no montante de R$
987.952.63 entre LUCRO REAL OPERACIONAL no montante de R$
31.571.018,57, com PREJUIZOS FISCAIS NAO-OPERACIONAIS no valor de

R$ 987.952,63.

Da andlise dos valores que compuseram a demonstragdo do lucro real, em
31.08.04, explicitou-se, todavia, fato totalmente oposto, ou seja, a existéncia de
LUCRO REAL NAO-OPERACIONAL, da ordem de R$ 1.106.000,21,
devidamente COMPENSADO, na mesma data acima, com PREJUIZOS
FISCAIS NAO-OPERACIONAIS, no montante total de R$ 987.952,63 fato esse
que, por si so, dé ensejo a TOTAL NULIDADE do auto de infragdo em questéo.
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Assim é que, provada a inexisténcia da alegada compensacdo indevida de
prejuizos fiscais ndo-operacionais, com lucro real operacional, o auto de
infracdo em foco, também ndo merece acolhida, no tocante a inobservancia do
limite legal de 30% que, sob a otica da autoridade fiscal, seria aplicavel na
apuracdo do IRPJ devido, no momento da incorporacao, pelo Banco Baneb, do
Banco Finasa de Investimento”.

Embora, como dito antes, uma leitura inicial dos fatos aponte no sentido de dar
azo ao raciocinio desenvolvido pela recorrente (o de que resultados ndo operacionais deveriam
ser contrapostos a custos e despesas de igual linhagem), a sua aplica¢do ao caso concreto impde
verificar se foi observado corretamente o que determina a legislacdo que cuida da matéria.

Veja-se o teor do artigo 31, da Lei n®9.249, de 26/12/1995, hoje revogado, mas

vigente a época dos fatos:

interessa:

Art. 31. Os prejuizos ndo operacionais, apurados pelas pessoas
juridicas, a partir de 1° de janeiro de 1996, somente poderdo ser
compensados com lucros de mesma natureza, observado o limite
previsto no art. 15 da Lei n® 9.065, de 20 de junho de 1995.
(Revogado pela Lei n® 12.973, de 2014)

Dispositivo regulamentado pela IN (SRF) n® 11/1996, reproduzida na parte que

COMPENSACAO DE PREJUIZOS FISCAIS

Art. 35. Para fins de determinacéo do lucro real, o lucro liquido,
depois de ajustado pelas adicbes e exclusdes previstas ou
autorizadas pela legislacdo do imposto de renda, poderd ser
reduzido pela compensacao de prejuizos fiscais em até, no maximo,
trinta por cento.

§ 1° Os prejuizos fiscais sdo compensaveis na forma deste artigo,
independentemente do prazo previsto na legislacdo vigente a época
de sua apuracao.

§ 2° Os prejuizos apurados anteriormente a 31 de dezembro de
1994, somente poderdo ser compensados se, naquela data, fossem
ainda passiveis de compensagdo, na forma da legislagdo entéo
aplicavel.

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se, também, as pessoas juridicas
submetidas & apuracdo mensal do imposto com base no lucro real, a
que se refere 0 § 6° do art. 37 da Lei n° 8.981, de 1995.

8 4° O limite de reducéo de que trata este artigo ndo se aplica aos
prejuizos fiscais decorrentes da exploracdo de atividades rurais,
bem como aos apurados pelas empresas industriais titulares de
Programas Especiais de Exportacdo aprovados até 3 de junho de
1993, pela Comissdo para Concessdo de Beneficios Fiscais a
Programas Especiais de Exportacdo - BEFIEX, nos termos do art.
95 da Lei n° 8.981 com a redacdo dada pela Lei n® 9.065, ambas de
1995.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9065.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art117
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Art. 36. Os prejuizos ndo operacionais, apurados a partir de 1° de
janeiro de 1996, somente poderdo ser compensados, nos periodos-
base subsequentes ao de sua apuracdo, com lucros de mesma
natureza, observado o limite de que trata o "caput" do artigo
anterior.

8 1° Consideram-se ndo operacionais os resultados decorrentes da
alienacéo de bens ou direitos do ativo permanente.

8§ 2° O resultado ndo operacional sera igual a diferenca, positiva ou
negativa entre valor pelo qual o bem ou direito houver sido alienado
e 0 seu valor contabil, observado o disposto no art. 376 do RIR/94.

8 3° Os resultados ndo operacionais de todas as alienages
ocorridas durante o periodo-base deverdo ser apurados
englobadamente entre si.

§ 4° No periodo-base de ocorréncia, o0s resultados né&o
operacionais, positivos ou negativos, integrardo o lucro real.

§ 5° A separagdo em prejuizos ndo operacionais e em prejuizos das
demais atividades somente serd exigida se, no periodo, forem
verificados, cumulativamente, resultados ndo operacionais
negativos e lucro real negativo (prejuizo fiscal).

8§ 6° Verificada a hipétese de que trata o paragrafo anterior, a
pessoa juridica devera comparar o prejuizo ndo operacional com o
prejuizo fiscal apurado na demonstragdo do lucro real, observado o
seguinte:

a) se o prejuizo fiscal for maior, todo o resultado nédo operacional
negativo serd considerado prejuizo fiscal ndo operacional e a
parcela excedente sera considerada, prejuizo fiscal das demais
atividades;

b) se todo o resultado ndo operacional negativo for maior ou igual
ao prejuizo fiscal, todo o prejuizo fiscal sera considerado nao
operacional.

§ 7° Os prejuizos ndo operacionais e os decorrentes das atividades
operacionais da pessoa juridica deverdo ser controlados em folhas
especificas, individualizadas por espécie, na parte B do LALUR,
para compensagdo com lucros de mesma natureza apurados nos
periodos subseqientes.

§ 8° O valor do prejuizo fiscal ndo operacional a ser compensado
em cada periodo-base subsequente ndo podera exceder o total dos
resultados ndo operacionais positivos apurados no periodo de
compensacéao.

§ 9° A soma dos prejuizos fiscais nao operacionais com 0s
prejuizos decorrentes de outras atividades da pessoa juridica, a ser
compensada, ndo podera exceder o limite de trinta por cento do
lucro liquido do periodo-base da compensacdo, ajustado pelas
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adicOes e exclusBes previstas ou autorizadas pela legislagcdo do
imposto de renda.

§ 10. No periodo-base em que for apurado resultado nao
operacional positivo, todo o seu valor podera ser utilizado para
compensar 0s prejuizos fiscais ndo operacionais de periodos
anteriores, ainda que a parcela do lucro real admitida para
compensagao ndo seja suficiente ou que tenha sido apurado prejuizo
fiscal.

§ 11. Na hipétese do paragrafo anterior, a parcela dos prejuizos
fiscais ndo operacionais compensados com o0s lucros nao
operacionais que ndo puder ser compensada com o lucro real, seja
em virtude do limite de que trata o 8 9° ou de ter ocorrido prejuizo
fiscal no periodo, passara a ser considerada prejuizo das demais
atividades, devendo ser promovidos os devidos ajustes na parte B do
LALUR.

§ 12. O disposto neste artigo ndo se aplica em relagdo as perdas
decorrentes de baixa de bens ou direitos do ativo permanente em
virtude de terem se tornado imprestaveis, obsoletos ou caido em
desuso, ainda que posteriormente venham a ser alienados como
sucata.

Para melhor compreenséo, destacam-se os 8§ 4°, 5° e 9° do artigo 36, da IN
(SRF) n° 11/1996:

§ 4° No periodo-base de ocorréncia, o0s resultados né&o
operacionais, positivos ou negativos, integrardo o lucro real.

§ 5° A separagdo em prejuizos ndo operacionais e em prejuizos das
demais atividades somente serd exigida se, no periodo, forem
verificados, cumulativamente, resultados ndo operacionais
negativos e lucro real negativo (prejuizo fiscal).

§ 9° A soma dos prejuizos fiscais ndo operacionais com 0s
prejuizos decorrentes de outras atividades da pessoa juridica, a ser
compensada, ndo podera exceder o limite de trinta por cento do
lucro liquido do periodo-base da compensagdo, ajustado pelas
adicOes e exclusBes previstas ou autorizadas pela legislacdo do
imposto de renda.

Pois bem, pacifico que “a SEPARACAO EM PREJUIZOS NAO
OPERACIONAIS E EM PREJUIZOS DAS DEMAIS ATIVIDADES SOMENTE SERA EXIGIDA
SE, no periodo, forem verificados, cumulativamente, resultados ndo operacionais negativos e lucro
real negativo (prejuizo fiscal)” — 8 5° - ou seja, sO se adotard esta segregacdo se AS DUAS
RUBRICAS contabeis apontarem para resultado negativo.

Nesta hipotese — e s6 nesta hipdtese — as pessoas juridicas deverdo comparar o
prejuizo ndo operacional obtido com o prejuizo fiscal apurado na demonstracdo do Lucro Real,
observando o seguinte regramento:
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a) se o prejuizo fiscal for maior, todo o resultado ndo operacional
negativo sera considerado prejuizo fiscal ndo operacional e a
parcela excedente sera considerada, prejuizo fiscal das
demais atividades;

b) se todo o resultado ndo operacional negativo for maior ou igual ao
prejuizo fiscal, todo o prejuizo fiscal sera considerado nao
operacional. Os prejuizos ndo operacionais e 0s decorrentes
das atividades operacionais da pessoa juridica deverdo ser
controlados de forma individualizada por espécie, na parte B
do Lalur, para compensagéo, com lucros da mesma natureza
apurados nos periodos subsequentes.

Ocorre que, no caso concreto, a situacdo é totalmente oposta ao que prescreve a
IN n® 11/1996 em seu artigo 36, 88 4°, 5° e 9°, j& que tanto 0 Resultado Nao Operacional quanto
0 obtido nas demais atividades da companhia foram positivos, ou seja, “lucro”.

Fato reconhecido expressamente pela propria recorrente quando aponta em seu
RV para a obrigatoriedade de a Fiscalizacdo fazer a segregacdo dos resultados de ambas as
rubricas contabeis (RV — fls. 325):

IRPJ (ANALISE CONTRIBUINTE X FISCO)

[ DESCRIGAO AUTUACAO LUCRO REAL [LUCRO REAL NAO-

FISCO(RS) QPERACIONAL(RS) | OPERACIONAL(RS)
Lucro Real Apés|31.571.018,57 30.465.018,36 1.106.000,21
AdigoesExclusoes

Ora, ndo configurada a excecdo prevista na legislacdo, ha quer observada a
regra comum, ou seja, a compensacdo de prejuizos (operacionais e ndo operacionais, sem
separacdo) devera obedecer ao limite de 30% do Lucro Real obtido, este entendido como a soma
algébrica do Lucro Liquido com os ajustes exigidos, lembrando que o “Lucro Liquido”, por
obediéncia as normas contabeis, ja devera ter comportado os resultados ndo operacionais e
operacionais.

E o0 que se infere da leitura dos §§ 7° e 8°, do artigo 36, da IN (SRF) n°
11/1996, ou seja, que 0s prejuizos ndo operacionais (assim como os decorrentes da atividade
operacional da pessoa juridica) devem ser controlados na parte "B" do LALUR e que o valor do
prejuizo fiscal ndo operacional a ser compensado em cada periodo-base ndo pode exceder o
total dos resultados n&o operacionais positivos, diga-se, os decorrentes da venda de bens do
ativo permanente/imobilizado apurados no periodo-base. Além disso, ainda que todo o resultado
ndo operacional possa ser objeto de compensacdo com prejuizo ndo operacional acumulado de
exercicios anteriores, o total desta compensacao (prejuizo fiscal operacional + prejuizo fiscal ndo
operacional), ndo devera ultrapassar o percentual de 30% do lucro liquido ajustado (Lucro Real).

Veja-se 0 caso concreto, a partir da DIPJ da recorrente (Ficha 06B — fls. 104):


https://www.contabeis.com.br/contabil/lalur/
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GNPJ 60.664.844/0001-69 ! ' B ' DIPJ 2004 Pag. 5§
F1cha 06B - Demonstragdo do Resultado - InstituigSes Financeiras (LR}
Blscrlmlnacao o - ) . L R Valor
49, LUCRC OPERACIONAL ' i - : o ¢ 28.186.794,83
S0.Receitas de Alienacdes de Bens e DlIEltOS dc Ativo Pemaﬂen:e R .~ 3.300.000,00
51.Cutras Receitas Nao Operacionais . ' C ) } 1.505.642,84
52.(-)Valor Contdbil dos Bens e Direitos Alienados - . ©2.312.047,37
' 53.(-)0Outras Despesas Ndo Operacionais ) B ' B e .o : 1.387.595, 26
54 .RESULTADO DO PERIODO DE APURACAO ’ < o N Voo 29.292.795,04
55.(-)Participag8es de Debéntures. . . = : L S 0,00
56.(-)Participagdes de Empregados - ‘ L o s : : 0,00
©57.(-)Participagbes de Administradores e Partes Benefl::larlas a . L 0,00
- .58.(-)Contribuigdo para Assisténcia ou Prev;dencxa de Empregados ' ot . : ‘0,00
59.LUCRC LIQUIDO ANTES DA CSLL . ~ . , L ' 29.292.795,04

E na Ficha 09B (fls. 105):

ENPJ 60.664.844,/0001-69 i : . - DIPJ 2004 Pag. &
Ficha 09B - Demonstragdio do Lucro Real - Instituig¢Bes Financeiras (LR) '
Biscriminagdo ' RPN vy

21.50MA DAS ADIGDES - ' : ‘ ' o 6.558.696,40
33.50MA DAS EXCLUSOES & S ) “ . 1.472.849,96
34 .LUCRO REAL ANTES DA cmpmsncﬁo DE PREJUIZOS S - : ) © 31.571.018,57

Finalmente, o valor compensado (Ficha 09B — Linha 35 — fls. 105):

[35. (=) Compensagdoc.de Prejuizos Fiscals - Perfodos de Apuracio de 1991 a 2003 . 10.772.164,72]

Decompondo estes valores pelas respectivas rubricas:

1. Lucro Operacional (Atividades) 28.186.794,83
2. Lucro Nao Operacional 1.106.000,21
3. () Lucro Liguido antes da CSLL (1 + 2) 29.292.795,04
4. CSLL - 2.807.622,91
5. (=) Lucro Liquido depois da exclusdo da CSLL (3 - 4) 26.485.172,13
6. Adicdes 6.558.696,40
7. Exclustes - 1.472.849,96
8. (=) Lucro Real (5 +6 - 7) 31.571.018,57

Entdo, se o Lucro Real contempla os resultados positivos das atividades
operacionais € ndo operacionais e a “trava” de 30% prevista nos artigos 42, da Lei n® 8.981/1995,
15, da Lei n°® 9.065/1995, e 31, da Lei n® 9.249/1995, é de cumprimento obrigatorio, o valor
maximo da compensagdo que poderia ser utilizado pela contribuinte (desde que tivesse saldo
acumulado) seria de R$ 9.471.305,57 (R$ 31.571.018,57 * 30%).

Como a recorrente compensou R$ 10.772.164,72 (DIPJ — Ficha 09B — Linha
35), houve excesso de compensacdo no importe de R$ 1.300.859,15, exatamente 0 montante
imputado pelo Fisco nos autos de infragdo de IRPJ, com a divisdo em “Prejuizos Operacionais” —
R$ 312.906,52 e “Prejuizos Ndo Operacionais” — R$ 987.952,63, obedientemente ao que
dispdem os 88 8°, 10 e 11, da IN (SRF) n® 11/1996:

§ 8° O valor do prejuizo fiscal ndo operacional a ser compensado
em cada periodo-base subsequente ndo podera exceder o total dos
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resultados ndo operacionais positivos apurados no periodo de
compensacao.

§ 10. No periodo-base em que for apurado resultado ndo
operacional positivo, todo o seu valor podera ser utilizado para
compensar os prejuizos fiscais ndo operacionais de periodos
anteriores, ainda que a parcela do lucro real admitida para
compensagao ndo seja suficiente ou que tenha sido apurado prejuizo
fiscal.

§ 11. Na hipétese do paragrafo anterior, a parcela dos prejuizos
fiscais ndo operacionais compensados com o0s lucros nao
operacionais que ndo puder ser compensada com o lucro real, seja
em virtude do limite de que trata o 8 9° ou de ter ocorrido prejuizo
fiscal no periodo, passara a ser considerada prejuizo das demais
atividades, devendo ser promovidos os devidos ajustes na parte B do
LALUR.

Desse modo, nenhum reparo a fazer ao trabalho fiscal em relacédo a este tdpico,
devendo ser mantidos os langcamentos.

Quanto ao segundo argumento aventado pela recorrente e que poderia levar ao
cancelamento ou reducdo dos langcamentos e que diz respeito a ndo aplicacdo da trava de 30% no
encerramento das atividades da pessoa juridica, no caso, por incorporacdo, penso que melhor
sorte ndo Ihe socorre.

De fato, a matéria foi, durante certo periodo temporal, objeto de manifestacdes
e decisdes prolatadas por diversas Turmas e Camaras do antigo Conselho de Contribuinte
(predecessor do CARF) a favor da tese defendida pela recorrente, como, alias, trazido no seu
RV, ndo se podendo, porém, olvidar existirem, na mesma época, decisées em sentido oposto, por
exemplo, Ac.105-15908, 52 Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes.

De qualquer modo, a jurisprudéncia deste Tribunal Administrativo Tributario
Federal, incluindo a Camara Superior, evoluiu no sentido de que a trava de 30% esté& calcada em
legalidade e que nenhum Obice existe na sua aplicacdo e exigéncia pela Autoridade Tributéria,
inexistindo excegéo para que seja desconsiderada nos casos de “encerramento” de atividades da
pessoa juridica.

A respeito, o Acérddo n° 9101-001.760, prolatado pela CSRF e
coincidentemente de interesse da prépria recorrente:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
IRPJ Exercicio: 2001 COMPENSAGCAO DE PREJUIZOS IRPJ,
DECLARACAO  FINAL. LIMITACAO DE 30% NA
COMPENSACAO DE PREJUIZOS.

O prejuizo fiscal apurado podera ser compensado com o lucro real,
observado o limite maximo, para a compensacao, de trinta por cento
do referido lucro real. Ndo h& previsdo legal que permita a
compensacdo de prejuizos fiscais acima deste limite, ainda que seja
no encerramento das atividades da empresa. A mesma limitacéo se
aplica a compensacao de bases negativas da CSLL.
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No mesmo diapasdo, Ac. n° 9101-002.211 e 9101-002.153, dentre outros.

Acresca-se que o STF, embora ainda ndo tenha proferido deciséo definitiva
acerca deste ponto especifico (aplicagdo da “trava” de 30% nos casos de encerramento de
atividades da pessoa juridica), ja se posicionou firmemente no sentido da constitucionalidade da
limitacdo, entendendo-a constitucional (RE n° 344.994/PR) e depois em diversos julgados que o
sucederam, por exemplo, no RE n° 244.293/SC, assim ementado:

Tributario. Imposto de Renda Pessoa Juridica. Contribuicéo
Social sobre o Lucro. Periodos-base anteriores a 1995. Prejuizos
fiscais. Compensacao. Lei n° 8.981/95, arts. 42 e 58.

1. No RE n° 344.944/PR, que envolvia discussdo acerca do direito
ao abatimento dos prejuizos fiscais do IRPJ acumulados em
exercicios anteriores, na forma do art. 42 da Lei n°® 8.981/95, o
Tribunal assentou que a lei em discussdo ndo incidia sobre fatos
geradores ocorridos antes do inicio de sua vigéncia e que 0s
prejuizos ocorridos em exercicios anteriores ndo caracterizavam
fato gerador do tributo, constituindo beneficio fiscal, consistente em
deducbes autorizadas por lei, a qual pode ampliar ou reduzir a
proporcéo de seu aproveitamento.

2. No julgamento do RE n° 545.308/SP, o Tribunal, apreciando o
art. 58 da Lei n° 8.981/95, que limita a compensacdo das bases
negativas da Contribuicdo Social sobre o Lucro (CSLL) ao
percentual de trinta por cento, reafirmou o entendimento do RE n°
344.944/SP e concluiu pela constitucionalidade da limitacao.

3. Nao conhecimento do recurso extraordinario na parte relativa a
anterioridade nonagesimal.

4. Recurso extraordinario a que se nega provimento quanto a parte
restante.

Desse modo, tanto em relacdo ao excesso de compensacdo dos valores
atinentes ao IRPJ (ja referidos anteriormente) quanto ao de CSLL, no montante tributavel de R$
3.613.523,49 (TVF — fls. 19), descabe acolher os argumentos da recorrente, devendo ser
mantidos os langamentos.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso
voluntario.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone
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